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Art. 1 – CONCEDER: Férias aos servidores municipais, cujo período 
aquisitivo e de gozo, está abaixo discriminado: 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

MAT. SERVIDOR (A): 
PERÍODO DE 
GOZO 

PERIODO AQUISITIVO 

1886 
FRANCINETE BARBALHO DE 
MENDONÇA 

01/09/2023 a 
30/09/2023 

01/07/2021 a 30/06/2022 

2664 
ZENEIDE SILVA DE LIMA 
ARAÚJO 

01/09/2023 a 
30/09/2023 

01/07/2021 a 30/06/2022 

1889 
JANAINA MARIA RIBEIRO 
FONSECA DA SILVA 

01/09/2023 a 
30/09/2023 

01/07/2021 a 30/06/2022 

1872 
MARIA ANTONIA DA SILVA 
MARTINS 

01/09/2023 a 
30/09/2023 

01/07/2022 a 30/06/2023 

1090 OZILENE MARIA DA SILVA 
01/09/2023 a 
30/09/2023 

07/02/2021 a 06/02/2022 

1892 
EDILEUZA FREIRE DE 
CARVALHO 

01/09/2023 a 
30/09/2023 

01/07/2022 a 30/06/2023 

  
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
  
Secretaria Municipal do Gabinete Civil de Ipanguaçu/RN, em 17 de 
agosto de 2023. 
  
REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:F3ED4AAF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 419/2023-GC, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPANGUAÇU, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 79, de 
18 de dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Município, 
edição de 18/12/2008. 
RESOLVE: 
  
Art. 1 – CONCEDER 30 dias de Férias à(o) servidor(a) estatutário 
(a) municipal, ANTONIO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
1274, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos lotado (a) 
na Secretária Municipal de Obras, Trânsitos e Serviços Urbanos. 
Correspondente ao período aquisitivo de 07/02/2021 a 06/02/2022, a 
serem gozadas a partir de 01/09/2023 a 30/09/2023. 
  
Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
  
Secretária Municipal do Gabinete Civil - SEMGAC - Ipanguaçu/RN, 
17 de agosto de 2023. 
  
REMO DA FONSECA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 
  

Publicado por: 
Remo da Fonseca Silveira 

Código Identificador:2657D6A1 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000043/2023 - 
PMJ/RN 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
APREFEITA MUNICIPAL DEJANDAÍRA/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, eCONSIDERANDOo disposto no 
art. 25, III, da Lei Federal nº. 8.666/93, o qual determina que seja 
inexigível a licitação, para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
RESOLVE: 
1 – Fica inexigível o procedimento licitatório para realização da 
contratação doshow musical da artista Maria Marçal, no dia 09 de 
dezembro de 2023, para a celebração da Cultura e dos Movimentos 
Evangélicos do Município de Jandaíra/RN. 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no 
exercício de 2023,com a contrataçãoda artista Maria Marçal, 
representada pela empresaCRIATIVE MUSIC LTDA.,inscrita no 
CNPJ nº. 08.648.622/0001-32, no valor global deR$ 120.000,00 
(CENTO E VINTE MIL REAIS); 
3 – O Município de Jandaíra/RN, efetuará o pagamento após o trâmite 
normal do processo de liquidação da despesa. 
  
Dê ciência e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN, 17 de agosto de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:81F2710D 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000042/2022 - 
PMJ/RN 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 079/2023 – PMJ/RN 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 
CNPJ nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADO: JOSÉ ALDERIR 
DA SILVA, inscrito no CPF nº. 062.872.574-40. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW – DEDÉ SILVA PARA SE 
APRESENTAR NA 2ª FEIRA AGROPECUÁRIA DE 
JANDAÍRA/RN (AGROPEC JANDAÍRA), NO SÁBADO DIA 19 
DE AGOSTO DE 2023. VALOR GLOBAL: 2.200,00. VIGÊNCIA: 
18 de agosto de 2023 a 17 de setembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 17/08/2023. 
  
Município de Jandaíra/RN 
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
  
JOSÉ ALDERIR DA SILVA 
CPF nº. 062.872.574-40 
Contratado 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:3FD59794 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 000041/2023 - 
PMJ/RN 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 078/2023 – PMJ/RN 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 
CNPJ nº. 08.309.239/0001-50. CONTRATADO: ARLAN DE 
SOUZA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 32.033.742/0001-00. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW – ARLAN SOUZA 
PARA SE APRESENTAR NA 2ª FEIRA AGROPECUÁRIA DE 
JANDAÍRA/RN (AGROPEC JANDAÍRA), NO SÁBADO DIA 19 
DE AGOSTO DE 2023. VALOR GLOBAL: 4.000,00. VIGÊNCIA: 
18 de agosto de 2023 a 17 de setembro de 2023. DATA DA 
ASSINATURA: 17/08/2023. 
  
Município de Jandaíra/RN 
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
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Arlan de Souza Silva 
CNPJ: 32.033.742/0001-00 
ARLAN DE SOUZA SILVA 
Contratada 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:AF4C7B63 

 
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONVÊNIO Nº. 003/2022 - PMJ/RN 
 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 
  
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, inscrito no 
CNPJ nº. 08.309.239/0001-50. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO 
NORTE-RIOGRANDENSE DE CRIADORES DE CAPRINOS E 
OVINOS - ANCOC, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ nº. 
08.491.540/0001-27. OBJETO: Cooperação Financeira com a 
Associação Norteriograndense Dos Criadores de Ovinos e 
Caprinos - Ancoc, pararealização de serviços técnicos para 
organizar a participação dos criadores de caprinos e ovinos do 
Rio grande do Norte na2ª Feira Agropecuária de Jandaíra - 
AGROPEC, nos dias 18 e 19 de agosto de 2023. VALOR 
GLOBAL: 64.805,00. VIGÊNCIA: 18 de agosto de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023. 
  
Município de Jandaíra/RN 
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal 
  
Associação Norte-riograndense de Criadores de Caprinos e Ovinos –
ANCOC 
CNPJ: 08.491.540/0001-27 
CAIUS OTAVIO PEIXOTO SANTOS 
Presidente da ANCOC 
  

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:F284DE83 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 283/2023- NOMEAÇÃO. 
 
PORTARIA N° 283/2023- PMJ 
  

Designa o Gestor da parceria entre a Prefeitura 
Municipalde Jandaíra/RN e a Associação Norte 
Riograndense deCriadores de Ovinos e Caprinos- 
ANCOC, e dá outras providências. 

  
A prefeita do Município de Jandaíra/RN, no uso de suas atribuições 
legais, e com base na fundamentação legal Art. 2°, VI da Lei 
13.019/2014: 
  
RESOLVE: 
  
Art.1° - Nomear o Senhor FRANCISCO MELO MEDEIROS, inscrito 
no CPF sob o n° 061.210.464-81, gestor da parceria entre a Prefeitura 
Municipal de Jandaíra/RN e a Associação NorteRiograndense de 
Criadores de Ovinos e Caprinos - ANCOC - Convênio 01/2023. 
  
Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
  
Dê-se ciência, publiquem-se nos locais de costumes e cumpra-se. 
  
Jandaíra/RN. 17 de agosto de 2023. 
  
MARINA DIAS MARINHO 
Prefeita Municipal de Jandaíra/RN 

Publicado por: 
Flávia Suyane Pinto do Nascimento 
Código Identificador:FBCCC947 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N°256/2023-GP. 

 
CONCEDE: 01 (uma) diária ao coordenador abaixo 
designado e dá outras providências. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUIS, através do seu agente 
com competência delegada pela Lei Orgânica do Município, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Concessão de 01 ( uma) diária para custear as despesas com o 
Coordenador do Abatedouro e Mercado Público, o Sr. Chirley Gurgel 
de Araújo, CPF 048.606.864-11 em viagem a cidade de Mossoró/RN 
para participar da entrega de mudas do projeto do Governo do Estado 
do Rio Grande do Norte “Plantando o Futuro” neste dia 14 de Agosto 
de 2023. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se 
Registre-se. 
  
Janduís, 11 de agosto de 2023. 
  
SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 
Código Identificador:BFF06798 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 261/2023-GP. 

 
CONCEDE: 01 (uma) diária a Servidora abaixo 
designada e dá outras providências. 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS, através do seu agente 
com competência delegada pela Lei Orgânica do Município. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Concessão de 01 (uma) diária para custear as despesas com a 
servidora DAMIANA FÉLIX GALDINO, CPF nº 041.844.384-07, 
matrícula: 990, ocupante do cargo público em comissão de 
Coordenadora Municipal da Vigilância Sanitária, em viagem a cidade 
de Mossoró/RN, com o intuito de participar da “CAPACITAÇÃO 
DAS EQUIPES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAIS 
EM FISCALIZAÇÃO DOS SISTEMAS E SOLUÇÕES 
ALTERNATIVAS COLETIVAS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO (SAC`S”, que será realizada 
no dia 17 de agosto de 2023, das 8h às 14h, no Auditório da II 
URSAP, conforme (Programação) em anexo. 
  
Publique-se 
Cumpra-se. 
  
Janduís, 16 de agosto de 2023. 
  
SALOMÃO GURGEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 
Código Identificador:29E2431B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TERMO DE DISPENSA - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
3386/2023. 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITÇÃO 


